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EXMO. SR. PRESIDENTE                         

                                                                             

 

 

INDICAÇÃO Nº      / 

 

 

INDICO nos termos regimentais, ao Exmo. Senhor Dr. ANTÔNIO CÁSSIO 

HABICE PRADO, Prefeito do Município de Porto Feliz, para que seja 

efetuado estudo técnico viário a fim de adotar medidas urgentes 

visando aprimorar a segurança na Rua João Brasilio da Silva, próximo 

ao numero 41, com a posterior colocação de lombo-faixa e/ou 

redutores de velocidade. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A localidade apresenta um intenso fluxo de veículos e pedestres, 

tornando essencial a instalação de lombadas e redutores de 

velocidade. Essas medidas são fundamentais para garantir a 

segurança de todos os usuários, reduzindo os riscos de acidentes e 

promovendo um tráfego mais seguro e organizado. 

 

Sala das Reuniões, 07 de junho de 2024.  

 

Dr. Luís Henrique de Oliveira Diniz 

Vereador 
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